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PORTARIA Nº 201/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 100% (cem por cento) sobre a remuneração de GILVAN 
GONÇALVES DOS SANTOS, servidor comissionado, Diretor do Departa-
mento de Manutenção e Conservação de Estradas, Símbolo DAS-1, lotado na 
Secretaria do Desenvolvimento da Agropecuária e do Meio Ambiente da Pre-
feitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 07 de julho de 2023

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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